
TIPO DE 

TEMA
TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

ADI 7774 ADI 7774

Constitucionalidade e/ou a legalidade da Moratória da

Soja, inclusive a sua compatibilidade com regras

concorrenciais, constantes nos arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º

da Lei Estadual Ordinária nº 12.709/2024 do Estado do

Mato Grosso.

Em julgamento

Concedo a tutela provisória incidental para suspender as

ações em curso nas instâncias ordinárias jurisdicionais e

administrativas (incluso o CADE), nas quais se debata direta

ou indiretamente a constitucionalidade e/ou a legalidade da

Moratória da Soja, inclusive a sua compatibilidade com

regras concorrenciais, até o julgamento definitivo da

matéria pelo Supremo Tribunal Federal, como forma de

assegurar o resultado útil do processo, o qual, reitero, é

dotado de efeito vinculante e eficácia contra todos. Ante o

exposto, determino a imediata suspensão, em especial mas

não exclusivamente, da ação coletiva nº 1039199-

32.2025.8.11.00411, em trâmite perante a Vara

Especializada em Ações Coletivas da Comarca de

Cuiabá-MT, da Produção Antecipada de Provas

nº111407322.2024.8.26.0100, na 1ª Vara Empresarial e de

Conflitos Relacionados à Arbitragem do Foro Central da

Comarca da Capital de São Paulo, assim como do Processo

Administrativo nº 08700.005853/2024-38 e do Inquérito

Administrativo nº 08700.011414/2025-45, ambos junto ao

Conselho

Administrativo de Defesa Econômica- CADE. Após o

julgamento definitivo da matéria pelo Supremo Tribunal

Federal, a situação dos procedimentos suspensos por força

desta decisão  será examinada.                              

 SUSPENSÃO DE PROCESSOS*

DIREITO ADMINISTRATIVO
*Temas com determinação de suspensão dos processos em tramitação no primeiro e segundo graus de jurisdição.

São excluídos da listagem os temas transitados em julgado. 
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TIPO DE 

TEMA
TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

ADI 7811 ADI 7811
Constitucionalidade do art. 28-A, XV, da Lei estadual

catarinense 14.675/2009
Em tramitação

Ante todo o exposto, defiro, ad referendum do Plenário

desta Corte, o pedido de tutela provisória incidental, para

determinar a suspensão, na forma do art. 21 da Lei

9.868/1999, de todos os processos que discutam a

constitucionalidade da Lei estadual catarinense 14.765/2009,

até que o Supremo Tribunal Federal se manifeste

definitivamente sobre a matéria ou até eventual decisão

desta Corte em sentido contrário.

IRDR/TJSC 7
5073157-

82.2017.8.24.0000

a) se o reajuste paritário também foi abolido em relação

às pensões por morte oriundas de extintos militares com

o advento da EC 41/2003; b) em caso positivo, se o seu

restabelecimento depende do cumprimento da regra de

transição imposta pelo art. 3º da EC 47/2005, não

obstante possuírem os militares regras próprias de

passagem à reserva remunerada; e c) se o Tema 396/STF,

a partir de sua ratio decidendi, pode ser aplicado às

pensões por morte oriundas de extintos militares.

Acórdão 

publicado - 

REsp pendente

“Determino, em razão da admissão do presente IRDR pelo

Grupo de Câmaras de Direito Público, o sobrestamento de

todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que

tramitam no Estado de Santa Catarina acerca da matéria, por

dicção do art. 982 do NCPC. Registro que a suspensão deverá

durar 01 (um) ano, prazo para o julgamento do incidente

previsto no art. 980 do NCPC, ou então até que sobrevenha o

julgamento definitivo do presente IRDR”. (decisão publicada

em 06.10.2017)

"Nos termos do que autoriza o § 2º do art. 42 da Constituição Federal de

1988, as pensões por morte de servidores militares estaduais (policiais e

bombeiros) podem ter regras de integralidade e paridade distintas das

referentes aos servidores civis, desde que na Unidade da Federação seja

editada 'lei específica' para tanto. No Estado de Santa Catarina não há 'lei

específica' a respeito e sim normas que determinam aplicação genérica da

legislação do regime próprio de previdência social. Assim, enquanto não for

editada 'lei específica', as pensões por morte de servidores militares deste

Estado, falecidos após a Emenda Constitucional n. 41/2003, regulam-se pelos

§§ 7º e 8º do art. 40 da Constituição Federal de 1988 e, por conseguinte,

para terem paridade com a remuneração dos servidores militares em

atividade, deverão observar as regras de transição do art. 3º da Emenda

Constitucional n. 47/2005, em obediência ao estabelecido pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 603.580/RJ,

com repercussão geral (Tema n. 396)".

Revisão e adição da tese: "Em face do contido na Emenda Constitucional n.

70/2012, não é aplicável o Tema 07/IRDR nos casos de pensão por morte de

servidor militar estadual que ingressou no serviço público até 31/12/2003 e

se aposentou por invalidez permanente nos termos do inciso I do § 1º do art.

40 da Constituição Federal de 1988, afastando-se a aplicação do decidido no

RE n. 603.580, do STF a esses casos.”
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TIPO DE 

TEMA
TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

IRDR/TJSC 20
4013930-

13.2019.8.24.0000

Possibilidade de pagamento da 'Indenização por Regime

Especial de Trabalho Policial Civil – IRESA' durante os

afastamentos remunerados e dos seus respectivos

reflexos sobre abono de férias e gratificação natalina.

Acórdão 

publicado - RE 

pendente

"suspender, na condição em que se encontram, todos os

processos, individuais ou coletivos, que tramitam no Estado

que tratem de idêntica questão jurídica, ressalvadas as

medidas urgentes, pelo prazo de 1 (um) ano, contado da

publicação deste acórdão, ou até o trânsito em julgado do

acórdão que decidir o incidente (o que ocorrer primeiro)".

"Nessa compreensão, com fulcro no art. 987, caput e § 1º,

c/c art. 1.030, inc. V, segunda parte, do Código de Processo

Civil, admite-se o Recurso Extraordinário e atribui-se efeito

suspensivo, determinando-se que permaneçam sobrestados

todos os processos que versem sobre a matéria do IRDR

TEMA 20/TJSC até ulterior decisão do Supremo Tribunal

Federal."

"(1) ante o julgamento da ADI n. 5114/SC, pelo STF, pacificar a

impossibilidade de pagamento da iresa durante férias e demais

afastamentos remunerados, assim como de seus reflexos sobre

abono de férias e décimo terceiro salário; (2) resultando impróprio

almejar os pagamentos pretéritos ao marco temporal definido pela

Suprema Corte, pois teratológica a reinvindicação com base em lei

suprimida do ordenamento jurídico".

IRDR/TJSC 31
5073139-

51.2023.8.24.0000

Prevalência dos parâmetros contidos no art. 24 da Lei

Complementar Municipal n. 662/07 ou do percentual de

50% sobre a hora normal de trabalho, ambos previstos

no dispositivo do título executivo oriundo da ação

coletiva n. 0315741-13.2018.8.24.0008, para fins de

cálculo do adicional de hora excedente.

Acórdão 

publicado - 

REsp pendente

Determina-se a imediata suspensão de todos os processos,

individuais ou coletivos, que tramitam no Estado, na

condição em que se encontram, que contenham idêntica

questão jurídica (art. 982, I, do CPC/2015), ressalvadas as

medidas urgentes (art. 982, § 2º, do CPC/2015).

Deve-se adotar o percentual 50% sobre o valor da hora normal dos

servidores para fins de cálculo do adicional de hora excedente

previsto no título executivo oriundo da ação coletiva n. 0315741-

13.2018.8.24.0008.

IRDR/TJSC 36
5001201-

25.2025.8.24.0000

Há excesso de formalismo (ou não) em se exigir que o

certificado de pós-graduação esteja acompanhado do

histórico escolar ou diploma de graduação para

pontuação na prova de titulos. 

Acórdão 

publicado

"Em consequência, determina-se: 1) a imediata suspensão de

todos os processos, individuais ou coletivos, que tramitam

no estado, na condição em que se encontram, que

contenham idêntica questão jurídica (art. 982, i, do

cpc/2015), ressalvadas as medidas urgentes (art. 982, § 2º,

do cpc/2015) e 2) o imediato cumprimento das providências

constantes do item 3."

Quando expressamente previsto no edital, não há excesso de

formalismo em se exigir que o certificado de pós-graduação esteja

acompanhado do histórico escolar ou diploma de graduação para

pontuação na prova de títulos de concurso público.
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TIPO DE 

TEMA
TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

RG-STF 264 RE-626307

Diferenças de correção monetária de depósitos em

caderneta de poupança por alegados expurgos

inflacionários decorrentes dos planos Bresser e Verão.
Afetado

O Ministro Relator determinou " a incidência do artigo 238,

RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a

discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em

tese, dos planos econômicos Bresser e Verão, em curso em

todo o país, em grau de recurso, independentemente de

juízo ou tribunal, até julgamento final da controvérsia pelo

STF. Não se aplica esta decisão aos procesos em fase de

execução definitiva e às transações efetuadas ou que vierem

a ser concluídas." (publicação em 01.09.2010)

RG-STF 265 RE-591797

Diferenças de correção monetária de depósitos em

caderneta de poupança, não bloqueados pelo BACEN,

por alegados expurgos inflacionários decorrentes do

plano Collor I.

Afetado

O Ministro Relator determinou "a incidência do artigo 238,

RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a

discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em

tese, do Plano Collor I, especificamente em relação aos

critérios de correção monetária introduzidos pelas

legislações que editaram o Plano Collor I, de março de 1990 a 

fevereiro de 1991, aplicando-se a legislação vigente no

momento do fim do trintídio (concernente aos valores não

bloqueados), em trâmite em todo o País, em grau de

recurso, até julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é

obstada a propositura de novas ações, a distribuição ou a

realização de atos da fase instrutória. Não se aplica esta

decisão aos processos em fase de execução definitiva e às

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas."

(publicação em 01.09.2010)
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TIPO DE 

TEMA
TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

RG-STF 284 RE-631363

Diferenças de correção monetária de depósitos em

caderneta de poupança, bloqueados pelo BACEN, por

alegados expurgos inflacionários decorrentes do Plano

Collor I.

Trânsito em 

julgado

"Ante o exposto, determino a suspensão de todos os

processos em fase recursal que versem sobre expurgos

inflacionários referentes aos valores bloqueados do Plano

Collor I (tema 284) e do Plano Collor II (tema 285), excluindo-

se os processos em fase de execução, liquidação e/ou

cumprimento de sentença e os que se encontrem em fase

instrutória" (decisão publicada em 23/04/2021).

1. Considerando que o STF declarou a constitucionalidade do Plano

Collor I na ADPF 165, o direito a diferenças de correção monetária

de depósitos em cadernetas de poupança, por alegados expurgos

inflacionários decorrentes de referido plano, dependerá de adesão

ao acordo coletivo e seus aditamentos, homologados no âmbito da

ADPF 165, no prazo de 24 meses da publicação da ata de julgamento

da referida ação. 2. Com o objetivo de resguardar a segurança

jurídica, não caberá ação rescisória ou arguição de inexigibilidade do

título com base na constitucionalidade dos planos econômicos de

processos já transitados em julgado.

RG-STF 285 RE-632212

Diferenças de correção monetária de depósitos em

caderneta de poupança, não bloqueados pelo BACEN,

por alegados expurgos inflacionários decorrentes do

Plano Collor II.

Trânsito em 

julgado

"Ante o exposto, determino a suspensão de todos os

processos em fase recursal que versem sobre expurgos

inflacionários referentes aos valores bloqueados do Plano

Collor I (tema 284) e do Plano Collor II (tema 285), excluindo-

se os processos em fase de execução, liquidação e/ou

cumprimento de sentença e os que se encontrem em fase

instrutória" (decisão publicada em 23/04/2021).

1. Considerando que o STF declarou a constitucionalidade do Plano

Collor II na ADPF 165, o direito a diferenças de correção monetária

de depósitos em cadernetas de poupança, não bloqueados pelo

Banco Central do Brasil, por alegados expurgos inflacionários

decorrentes de referido plano, dependerá de adesão ao acordo

coletivo e seus aditamentos, homologados no âmbito da ADPF 165,

no prazo de 24 meses da publicação da ata de julgamento de

referida ação. 2. Com o objetivo de resguardar a segurança jurídica,

não caberá ação rescisória ou arguição de inexigibilidade do título

com base na constitucionalidade dos Planos Econômicos de

processos já transitados em julgado.
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TIPO DE 

TEMA
TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

RG-STF 966 RE 1059466

  

Isonomia entre as carreiras da magistratura e do

Ministério Público: direito dos juízes do Poder Judiciário

da União à licença-prêmio (ou à indenização por sua não

fruição).

Acórdão 

publicado

O Ministro Relator determinou a suspensão do

processamento de todas as demandas pendentes que tratem

da questão em tramitação no território nacional (CPC/2015).

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.

asp?incidente=5222574&numeroProcesso=1059466&classeProcesso=RE&nu

meroTema=966

RG-STF 976 RE 968646
Equiparação do valor das diárias devidas a membros do

Ministério Público e do Poder Judiciário.

Acórdão 

publicado

"Com base no art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil,

DECRETO A SUSPENSÃO do processamento de todas as

demandas pendentes que tratem da questão em tramitação

no território nacional (CPC/2015)."

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoP

rocesso.asp?incidente=4976868&numeroProcesso=968646&classeP

rocesso=RE&numeroTema=976

RG-STF 1031 RE 1017365

Definição do estatuto jurídico-constitucional das relações

de posse das áreas de tradicional ocupação indígena à luz

das regras trazidas pela Constituição Federal de 1988.

Acórdão 

publicado

"Assim, com base no artigo 1.035, § 5º, do Código de

Processo Civil, determino, nos termos do pedido, a

suspensão nacional dos processos judiciais, notadamente

ações possessórias, anulatórias de processos administrativos

de demarcação, bem como os recursos vinculados a essas

ações, sem prejuízo dos direitos territoriais dos povos

indígenas, modulando o termo final dessa determinação até

a ocorrência do término da pandemia da COVID-19 ou do

julgamento final da Repercussão Geral no Recurso

Extraordinário 1.017.365 (Tema 1031), o que ocorrer por

último, salvo ulterior decisão em sentido diverso.".

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docI

D=774190498
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TIPO DE 

TEMA
TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

RG-STF 1192 RE 1344400

Constitucionalidade de lei municipal que preveja revisão

geral anual do subsídio de agentes políticos na mesma

legislatura.
Afetado

Determino a suspensão, em todo o território nacional, do

processamento de todos processos pendentes, individuais ou

coletivos, que versem sobre a questão vazada neste tema de

repercussão geral, nos termos do art. 1.035, § 5º, do CPC.

RG-STF 1252 ARE 1348238

Competência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

– ANVISA para editar normas sobre a restrição de

importação e comercialização de cigarros,

especificamente as contidas na Resolução da Diretoria

Colegiada (RDC) nº 14/2012, no que proíbe o uso de

certos aditivos.

Afetado

"Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do

Código de Processo Civil, determino a suspensão nacional do

processamento de todos os processos pendentes, individuais

ou coletivos, que versem sobre a questão controvertida no

Tema nº 1.252 da Gestão por Temas da Repercussão Geral,

até o julgamento definitivo deste recurso extraordinário com

agravo." (decisão do relator Min. Dias Toffoli, publicada em

11.09.2023).

RG-STF 1271 RE 1442021

Exclusão da criança e do adolescente sob guarda do rol

de beneficiários, na condição de dependentes, do

segurado do Regime Geral de Previdência Social,

implementada pelo art. 23 da Emenda Constitucional nº

103/2019.

Afetado

"Determino a suspensão nacional de processos que tratam

da questão controvertida no Tema nº 1.271 do ementário da

Repercussão Geral, de forma a impedir a prolação de

decisões de mérito, até o julgamento deste recurso

extraordinário."

RG-STF 1455 ARE 1597384
Fixação por lei municipal, posterior à EC nº 29/2000, de

alíquotas de IPTU em função da área do imóvel.
Afetado

"(...)Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do

Código de Processo Civil, determino a suspensão do

processamento de todos os processos pendentes, individuais

ou coletivos, que versem sobre o Tema nº 1.455 e tramitem

no território nacional. À Secretaria, para que adote as

providências cabíveis. Ultimadas as diligências, retornem-me

os autos conclusos."
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TIPO DE 

TEMA
TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

RR-STJ 1079
Resp 1898532

Resp 1905870

Definir se o limite de 20 (vinte) salários mínimos é

aplicável à apuração da base de cálculo de "contribuições

parafiscais arrecadadas por conta de terceiros", nos

termos do art. 4º da Lei n. 6.950/1981, com as alterações

promovidas em seu texto pelos arts. 1º e 3º do Decreto-

Lei n. 2.318/1986.

Acórdão 

Publicado

Há determinação de suspensão do processamento de todos

os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem

acerca da questão delimitada e tramitem no território

nacional (acórdão publicado no DJe de 18/12/2020).

"i) o art. 1º do Decreto-Lei 1.861/1981 (com a redação dada pelo DL

1.867/1981) definiu que as contribuições devidas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e

ao Senac incidem até o limite máximo das contribuições previdenciárias; ii)

especificando o limite máximo das contribuições previdenciárias, o art. 4º,

parágrafo único, da superveniente Lei 6.950/1981, também especificou o

teto das contribuições parafiscais em geral, devidas em favor de terceiros,

estabelecendo-o em 20 vezes o maior salário mínimo vigente; e iii) o art. 1º,

inciso I, do Decreto-Lei 2.318/1986, expressamente revogou a norma

especifíca que estabelecia teto limite para as contribuições parafiscais

devidas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac, assim como o seu art. 3º

expressamente revogou o teto limite para as contribuições previdenciárias;

iv) portanto, a partir da entrada em vigor do art. 1º, I, do Decreto-Lei

2.318/1986, as contribuições destinadas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac

não estão submetidas ao teto de vinte salários".

MODULAÇÃO DOS EFEITOS: "...modulação dos efeitos do julgado tão-só com

relação às empresas que ingressaram com ação judicial e/ou protocolaram

pedidos administrativos até a data do início do presente julgamento,

obtendo pronunciamento (judicial ou administrativo) favorável, restringindo-

se a limitação da base de cálculo, porém, até a publicação do acórdão...".
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TIPO DE 

TEMA
TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

RR-STJ 1080

Resp 1880238

Resp 1871942

Resp 1880246

Resp 1880241

Definir se há direito de pensionista de militar à

assistência médico-hospitalar por meio do Fundo de

Saúde da Aeronáutica (FUNSA). Os processos afetados

tratam de instituidores falecidos antes da vigência da Lei

nº 13.954/2019, razão pela qual a discussão da tese está

adstrita à legislação vigente antes das alterações

promovidas pelo referido diploma legal.

Mérito julgado

Há determinação de suspensão do processamento de todos

os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem

acerca da questão delimitada e tramitem no território

nacional (acórdão publicado no DJe de 08/03/2021).

1. Não há direito adquirido a regime jurídico relativo à Assistência

Médico-Hospitalar própria das Forças Armadas - benefício

condicional, de natureza não previdenciária, diverso da pensão por

morte e não vinculado a esta -, aos pensionistas ou dependentes de

militares falecidos antes ou depois da vigência da Lei 13.954/2019;

2. A definição legal de 'rendimentos do trabalho assalariado',

referida no § 4º do art. 50 da Lei 6880/1980, na sua redação original,

inclui as 'pensões, civis ou militares de qualquer natureza', conforme

expressamente estabelecido no art. 16, XI, da Lei 4506/1964; 3. A

Administração Militar tem o poder-dever de realizar a fiscalização e

verificação periódica da manutenção dos requisitos à Assistência

Médico-Hospitalar, nos termos da legislação e do regulamento,

respeitado o devido processo legal, não se aplicando o prazo

decadencial do artigo 54 da Lei 9784/1999, ante a contrariedade à

lei e afronta direta aos princípios da legalidade, moralidade e

eficiência, previstos no art. 37, caput, bem como o princípio da

probidade administrativa previsto no § 4º, além do art. 5º, II, da

Constituição da República; 4. Para aferição da dependência

econômica, em aplicação analógica do art. 198 do Estatuto dos

Servidores Públicos (Lei 8.112/1990): não se configura a

dependência econômica para fins de Assistência Médico-Hospitalar,

quando o pretenso usuário perceber rendimento do trabalho ou de

qualquer outra fonte, inclusive pensão ou provento da

aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo.

RR-STJ 1113 REsp 1937821

Definir: a) se a base de cálculo do ITBI está vinculada à do

IPTU; b) se é legítima a adoção de valor venal de

referência previamente fixado pelo fisco municipal como

parâmetro para a fixação da base de cálculo do ITBI.

Acórdão 

publicado - RE 

pendente

Há determinação de suspensão do processamento de todos

os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem

acerca da questão delimitada e tramitem no território

nacional.

a) a base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel transmitido em

condições normais de mercado, não estando vinculada à base de

cálculo do IPTU, que nem sequer pode ser utilizada como piso de

tributação; b) o valor da transação declarado pelo contribuinte goza

da presunção de que é condizente com o valor de mercado, que

somente pode ser afastada pelo fisco mediante a regular

instauração de processo administrativo próprio (art. 148 do CTN); c) 
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TIPO DE 

TEMA
TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

RR-STJ 1264

REsp 2092190

REsp 2121593

REsp 2122017

Definir se a dívida prescrita pode ser exigida

extrajudicialmente, inclusive com a inscrição do nome do

devedor em plataformas de acordo ou de renegociação

de débitos.

Afetado

Em despacho publicado no DJe de 24/06/2024, o Ministro

Relator esclareceu que há determinação de:

a) suspensão, sem exceção, de todos os processos que

versem sobre a mesma matéria, sejam individuais ou

coletivos, em processamento na primeira ou na segunda

instância;

b) suspensão inclusive do processamento dos feitos em que

tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo

em recurso especial, em tramitação na segunda instância ou

no STJ.

RR-STJ 1299
EREsp 1431163

EREsp 1910729

Possibilidade de superar o enunciado da Súmula n.

343/STF, de modo a autorizar o ajuizamento de ação

rescisória fundamentada em violação a literal disposição

de lei (art. 485, V, do CPC/1973 e 966, V, do CPC/2015)

quando, após a formação da coisa julgada na qual

estabelecida a compensação do reajuste de 28,86%

sobre a Retribuição Adicional Variável (RAV) com o

reposicionamento funcional de servidores empreendida

pela Lei n. 8.627/1993, sobreveio pacificação da matéria

por esta Corte, em linha oposta àquela constante do

título exequendo.

Acórdão 

publicado

Há determinação de suspensão do processamento de todos

os processos, individuais ou coletivos, em território nacional,

inclusive Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais

em segundo grau de jurisdição e/ou no Superior Tribunal de

Justiça, adotando-se, neste último caso, a providência

prevista no art. 256-L do RISTJ.

Aplica-se o óbice do verbete sumular n. 343/STF às ações rescisórias

ajuizadas com base em ofensa à literal disposição de lei (arts. 485, V,

CPC/1973, e 966, V, CPC/2015), que visem desconstituir decisões

judiciais prolatadas antes do julgamento do Tema Repetitivo n.

548/STJ, em 11.09.2013, nos quais tenha sido reconhecida, para

efeito de aplicação do reajuste de 28,86% sobre a Retribuição

Adicional Variável (RAV), a possibilidade de compensação do

percentual com os supervenientes reposicionamentos funcionais da

carreira de Auditor Fiscal da Receita Federal, implementados pela Lei

n. 8.627/1993.

RR-STJ 1391

REsp 2206633

REsp 2203524

REsp 2206292

Definir se as despesas/débitos/cotas condominiais

anteriores à recuperação judicial são considerados

créditos extraconcursais ou concursais, à luz dos artigos

49 e 84 da Lei nº 11.101/2005.

Afetado

Há determinação de suspensão do processamento de todos

os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem

sobre a questão e tramitem no território nacional (art. 1.037,

II, CPC), excetuada a concessão de tutelas provisórias de

urgência, quando presentes os seus requisitos.
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TIPO DE 

TEMA
TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

RR-STJ 1414

REsp 2224599

REsp 2215851

REsp 2224598

REsp 2215853

I) Definir parâmetros objetivos para a aferição da

validade e eventual caráter abusivo dos contratos de

cartão de crédito consignado, considerando: (i) o dever

de prestar informações suficientes, claras e adequadas

ao consumidor,em especial quando este alega que

pretendia contratar simples empréstimo consignado; e

(ii) o prolongamento indeterminado da dívida, ante a

aparente insuficiência dos descontos mensais para

amortizá-la, frente aos juros rotativos aplicados no

refinanciamento do saldo.

II) Em caso de invalidação do contrato, aferir se a

consequência a ser adotada deverá ser a restituição das

partes ao estado anterior, a conversão do contrato em

empréstimo consignado ou a revisão das cláusulas

contratuais, bem como se haverá configuração de dano

moral in re ipsa.

Afetado

"Em questão de ordem, a Segunda Seção, por unanimidade,

referendou a decisão do Sr. Ministro Relator e determinou 'a

suspensão do processamento de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a

mesma questão tratada nos referidos Temas Repetitivos

1.328/STJ e 1.414/STJ e que tramitem no território nacional,

na forma do art. 1.037, II, do CPC, exceto os cumprimentos

de sentença'". 
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